EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SORRISO Nº 22, DE 7 DE AGOSTO DE 2025.


Altera o Art. 4º da Lei Orgânica Municipal e dá outras providências.


A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, especialmente o disposto no § 2º do Artigo 28 da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica:



Art. 1º O Art. 4º da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:
 

 Art. 4º São símbolos do Município de Sorriso: a Bandeira Municipal, o Brasão de Armas Municipal, o Hino Municipal, a Soja e a Arara-Canindé.


 Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data da sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 7 de agosto de 2025.
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